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oFícro Ne 0412023

Pitanga, 24 de março de 2023

Ao Presidente da Comissão de Constituição e Justíça

Antonio Adir de Lara

Pitanga/PR

O Vereador Relator Deonizio Cedorak, neste áto, vem respeitosamente, nos

termos do art. 68 do Regimento lnterno, requerer, a prorrogação do prazo, em 9 (nove)

dias, para apresentação do Relatório e Voto do Projeto de Lei Ordinária ne 0212023.

Tendo em vista a necessidade de maior tempo para o estudo da proposição,

além de que houve apresentação de mensagem aditiva modificando o projeto e

ahteriormente havia erros no projeto qué dificultavam o entendimento do mesmo.

#

DESPACHO

([,' ) DEFIRO a solicitação do vereador Relator.

( ) INDEFIRO a solicitação do vereador Relator.
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Antonio

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça


